
CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA
FRANCA – SP

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA DE

FRANCA – 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de fevereiro de 2023, às oito horas e dez minutos (08h10), no Memorial da

Resistência Negra da Casa da Cultura e do Artista Francano, teve início a 1ª Reunião Ordinária do Conselho

Municipal da Condição Feminina de Franca-CMCF do exercício de 2023. Estiveram presentes na reunião treze

(13)  conselheiras,  sendo  seis  (06)  do  Poder  Público  e  sete  (07)  da  Sociedade  Civil,  com  as  seguintes

Conselheiras  Titulares:  Mariani  Dias  Souza,  Larissa  Gatti  Gomes,  Priscila  Aparecida  Martins,  Adriana

Barbosa Raymundo, Juliana da Silva Paiva, Rosa Maria Mota de Jesus, Marina Costa de Lima, Janaína Lucas

dos Santos, Flávia Mildres Rodrigues Ribeiro e Israild Giacometti. Conselheiras Suplentes na Titularidade:

Thalia Gabriele Rodrigues Martins.  Conselheiras Suplentes: Cristiane de Melo Castro Masui e Ana Clara

Fonseca de Sousa. Pela Secretaria Executiva do CMCF estiveram presentes: Maria Amélia Faciroli Vergara,

Secretária Executiva e Ralf Richardson Gimenes Arruda Machado, estagiário. A pauta após aprovação foi a

seguinte: I – EXPEDIENTE REUNIÃO: 1.1 – Registro de presenças, verificação de quórum e apresentação

das justificativas das Conselheiras ausentes; 1.2 –  Deliberação e Aprovação da pauta;  1.3 –  Deliberação

sobre a ata da 12ª Reunião Ordinária (16/12/2022) do CMCF; II – ORDEM DO DIA: 2 – Assuntos: 2.1 –

Orientações Gerais sobre a dinâmica do Conselho;  2.  2–    Apresentação da Proposta da Comissão sobre o

formato  e  programação  do  4º  Fórum  da  Mulher  de  Franca;  2.3 –  Recomposição  da  Comissão  de

Articulação Política e Legislativa e Proposta de reunião da comissão para análise do Processo de Alteração

da Lei do CMCF; III – INFORMES GERAIS; 3.1 – Recebimento de Oficio 436/GABSECSAUDE/2022 –

em resposta ao Oficio 27/2022-CMCF;  3.2 – Sancionada a Lei 17.621/2023 – Obriga bares, restaurantes,

casas noturnas e de eventos a adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco;  3.3 –

Sancionada a Lei 17.626/2023 – Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio aluguel às mulheres vítimas

de violência doméstica em todo o Estado de São Paulo; 3.4 – Palavra aberta às conselheiras. A presidente do

CMCF, Janaína Lucas dos Santos, iniciou a reunião cumprimentando as Conselheiras presentes e solicitou que

a verificação do quórum e a chamada fossem realizadas. Verificado e confirmado o quórum, com a presença de

onze (11) conselheiras titulares ou suplentes na titularidade, foram apresentadas as seguintes  ausências com

justificativa: Priscila  Aparecida  de  Castro  Miras,  Cacilda  Barsanulfo  Ribeiro,  Sandra  Cristina  Fernandes

Lopes,  Isabela  Augusto Soares,  Karla  Migani  de Andrade Tozzi,  Giovana Cristina  Rosa,  Poliana Oliveira

Capatto, Viviane Rodrigues da Costa, Adriana Cristina Gomes, Karina Raquel M. B. Bizzi, Regina Célia de

Souza Beretta, Joseane da Silva Poli e Elaine Cristina Rocha. Adiante, a Secretária Executiva Maria Amélia faz

a leitura dos informes gerais da ata do mês 12 a pedido da maioria, por não ter tido quórum de leitura da ata

enviada antecipadamente às conselheiras. Feito a leitura, Maria Amélia comenta sobre a importância das atas

para  melhor  interação  das  novas  conselheiras,  como documento  de  consulta  sobre  o  que  foi  discutido  e
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deliberado pelo Conselho.  Assim deu-se início a Ordem do Dia, com o primeiro assunto:  2.1 – Orientações

Gerais  sobre  a  dinâmica  do  Conselho.  A  Secretária  Executiva  do  CMCF,  Maria  Amélia, deu  início  a

apresentação  sobre  a  dinâmica  do  Conselho,  com  detalhes  e  explicações  sobre  o  funcionamento  e

direcionamento  do  Conselho.  A  conselheira  titular  Israild  Giacometti  faz  reforço  à  importância  do

posicionamento  do  Conselho  diante  de  movimentos  e  mobilizações  sociais,  dando  destaque  ao  seu

fortalecimento enquanto lugar propositivo e fiscalizador. Maria Amélia ainda fala sobre o processo de proposta

de mudança da nomenclatura do Conselho e também para que seja deliberativo. As conselheiras debateram

sobre o indeferimento da proposta de alteração da Lei do Conselho, e a conselheira titular Mariani Dias Souza

sugeriu que fosse feita uma reunião com o Departamento Jurídico, visando acordar as adequações na proposta

para que a referida Lei seja aprovada. Após esse diálogo, abriu-se um debate sobre os fundos do Conselho e a

prestação de justificativas para uso dos mesmos. Também, nessa mesma pauta, foi discutida a importância de

termos devolutivas das representantes do Poder Público com informações concretas e atualizadas sobre as

diretrizes bem como a importância do papel  das  conselheiras representantes  da Sociedade Civil  em trazer

pautas  que  vem  da  comunidade,  para  dentro  do  Conselho.  Algumas  conselheiras  neste  momento,

principalmente  as  representantes  da  Sociedade  Civil,  tiraram  suas  dúvidas  quanto  a  políticas  públicas  e

demandas das mulheres munícipes de Franca. Priscila comenta sobre o programa Mais Dignidade, com dúvidas

sobre o funcionamento do mesmo, mais especificamente com relação à distribuição de absorventes,  sendo

respondida na ocasião que a distribuição está a cargo dos CRASs. Este assunto se disseminou em discussões, e

foi sugerido que o Programa Mais Dignidade fosse vinculado ao Viva Leite,  de modo que os absorventes

passassem a ser distribuídos nas UBS’s. Maria Amélia propôs, para a próxima reunião do Conselho, apresentar

uma síntese do que foi feito no ano passado, para que tenhamos esse apanhado e voltemos a debates antigos se

preciso. 2.  2 –    Apresentação da Proposta da Comissão sobre o formato e programação do 4º Fórum da

Mulher  de  Franca.  Em seguida,  tomou a  palavra  a  presidente  Janaína  Lucas  dos  Santos,  que  trouxe  os

alinhamentos de como está acontecendo a organização do 4º Fórum da Mulher. Pontuou a personalidade de

2023,  Conceição  Evaristo,  o  tema:  “Desafio  para  as  mulheres  no  mercado  de  trabalho,  na  política  e  no

enfrentamento às violências: Desistir não é opção!”, no dia 18 de março, das 9h às 16h no teatro da UNIFRAN.

Serão 3 mesas (violência, mercado de trabalho e política). Maria Amélia fala sobre as camisetas do CMCF,

para que todas preencham o formulário de medidas para dar andamento e finalizar a confecção. As conselheiras

notaram a demanda pela formação de uma equipe para credenciamento e decidiram que essa recepção do

pessoal seja feita pelas conselheiras, e que estas utilizem crachás de identificação para fins organizativos. Outra

demanda foi a inclusão de informações sobre a feira de mulheres empreendedoras e o espaço kids na arte da

programação do evento. Maria Amélia informou que formularia um ofício solicitando transportes para as(os)

usuárias(os) dos CRAS de todos os territórios, e também caberá convidar o Prefeito e a Secretária para a

abertura do evento. Por conta da realização do Fórum da Mulher no dia 18/03, foi proposta a alteração da data
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da 2ª Reunião Ordinária do Conselho para o dia 24/03. Deu-se o limite de tempo da Reunião do Conselho,

sendo  reconduzidos  para  a  próxima  Reunião  Ordinária  os  seguintes  assuntos:  2.3 –  Recomposição  da

Comissão de Articulação Política e Legislativa e Proposta de reunião da comissão para análise do Processo

de  Alteração  da  Lei  do  CMCF;  III  –  INFORMES  GERAIS;  3.1    3  3  –  Recebimento  de  Oficio

436/GABSECSAUDE/2022 – em resposta ao Oficio 27/2022-CMCF; 3.2 – Sancionada a Lei 17.621/2023 –

Obriga bares, restaurantes, casas noturnas e de eventos a adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta

em situação de risco; 3.3 – Sancionada a Lei 17.626/2023 – Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio

aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica em todo o Estado de São Paulo. 3.4 – Palavra aberta às

conselheiras. Diante disso, e sem mais informes, a presidente Janaína Lucas dos Santos retoma quais são os

encaminhamentos que serão feitos a partir das definições dessa reunião, e a reunião se encerrou às 11h40min.

Eu, Ana Clara Fonseca de Sousa, primeira secretária do CMCF, lavrei a presente Ata, que uma vez lida e

aprovada, será anexada a lista das conselheiras participantes. 
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